
"Se um dia nos
tornarmos incapazes de
nos sensibilizar com o
sofrimento do outro,
nenhum debate mais
fará sen7do, pois a
empa7a é o pilar que
sustenta o diálogo
genuíno e este, a
essência da verdadeira
democracia.”

Thiago Rocha





§ 9º do art. 12

A destinação de florestas públicas ficará restrita às seguintes políticas públicas:

§ Criação e regularização fundiária de unidades de conservação da natureza;

§ Demarcação e regularização fundiária de terras indígenas;

§ Demarcação e regularização fundiária de territórios quilombolas,

§ Demarcação e regularização fundiária de territórios de outros povos e comunidades 
tradicionais;

§ Concessões florestais;

§ Outras formas de destinação compatíveis com a gestão sustentável das florestas públicas.

DECRETO Nº 11.688, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a regularização fundiária das áreas rurais situadas em terras da União e do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.688-2023?OpenDocument


§ Florestas Públicas do TIPO A (FPA) - Apresentam destinação e dominialidade específica
como as Unidades de Conservação da Natureza, as Terras Indígenas, os Assentamentos
Rurais Públicos, as áreas militares e outras formas de destinação previstas em lei. São
destinadas à proteção e conservação do meio ambiente e uso de comunidades tradicionais

§ Florestas Públicas do TIPO B (FPB) - São as florestas localizadas em áreas
arrecadadas pelo Poder Público, mas que ainda não foram destinadas.

§ Florestas Públicas do TIPO C (FPC) - São as florestas localizadas em áreas de dominialidade
indefinida, comumente chamadas de terras devolutas.



O documento comprova a 
ocupação da área pública             
em processo de regularização 
fundiária pelo requerente junto às 
ins:tuições oficiais de crédito para 
financiamento.

CANCELAMENTO de Cer:dões 
de Reconhecimento de 
Ocupação (CRO)            
emi:das pelo INCRA

Consequência!





“8 - Não será concedido crédito rural a empreendimento:

a) localizado em imóvel rural em que exista embargo de órgão ambiental competente, Federal
ou Estadual, conforme as competências de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei Complementar nº
140, de 8 de dezembro de 2011, decorrente de uso econômico de áreas desmatadas ilegalmente
no imóvel rural e desde que registrado na lista de embargos do Cadastro de Autuações Ambientais
e Embargos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama);







CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DO DESMATAMENTO

Art. 51. O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do desmatamento em
desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou atividade que deu causa
ao uso alternativo do solo, como medida administrativa voltada a impedir a continuidade
do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e dar viabilidade à
recuperação da área degradada.

§ 1º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o desmatamento
ilegal, não alcançando as atividades de subsistência ou as demais atividades realizadas no
imóvel não relacionadas com a infração.

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012.

Brasília, 25 de maio de 2012; 191º da Independência e
124º da República.
DILMA ROUSSEFF

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.651-2012?OpenDocument


DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008.

Art. 108. O embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas tem por objetivo impedir a
continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e dar viabilidade
à recuperação da área degradada, devendo restringir-se exclusivamente ao local onde
veriQcou-se a prática do ilícito.

Art. 15-A. O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde efetivamente
caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as demais atividades realizadas em
áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a infração.

Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo
administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências.

Brasília, 22 de julho de 2008; 187o da Independência e
120o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.514-2008?OpenDocument


Art. 2o A aplicação de medida de embargo
tem por objetivos impedir a continuidade do
dano ambiental, propiciar a regeneração do
meio ambiente e dar viabilidade à
recuperação da área degradada.

§ 1o Os efeitos de medida de embargo se
restringem aos locais onde efetivamente
caracterizou-se a infração ambiental e
não alcançam as atividades de subsistência.

Documento assinado eletronicamente por 
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO 
MENDONÇA, Presidente 



Art. 4o O requerimento de cessação dos efeitos 
de medida de embargo aplicada em imóvel rural 
deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - cerificado de inscrição do imóvel rural no 
Cadastro Ambiental Rural - CAR, aprovado pelo 
órgão ambiental competente, nos termos do art. 
29 da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012; 

.................
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